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REQUERIMENTO Nº 004, DE 02 DE MARÇO DE 2026.

Requer  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito 
Municipal  de  Babaçulândia  –  TO,  ISMAEL 
FERREIRA  DE  BRITO,  o  encerramento  das 
atividades  do  aterro  sanitário  municipal  e  a 
adoção das providências ambientais cabíveis.

Senhor Presidente,

O Vereador que abaixo assina requer que, após tramitação regimental, seja encaminhada 

ao chefe do Poder Executivo Municipal, o seguinte Requerimento:

a) Requer  ao  Senhor  Prefeito  ISMAEL  FERREIRA  DE  BRITO,  o  encerramento  das 

atividades  do  aterro  sanitário  municipal,  caso  constatadas  irregularidades  ambientais  ou 

técnicas, bem como a adoção das medidas necessárias para a destinação final ambientalmente 

adequada dos resíduos sólidos.

JUSTIFICATIVA

Senhor Prefeito,

A adequada destinação dos resíduos sólidos urbanos constitui dever do Município e deve 

observar rigorosamente a legislação ambiental vigente.

Caso o aterro sanitário municipal esteja operando em desconformidade com as normas 

técnicas e ambientais,  poderá estar ocasionando sérios danos ao meio ambiente e à saúde 

pública, tais como contaminação do solo e do lençol freático por chorume, emissão irregular de 

gases poluentes e proliferação de vetores de doenças.

Além disso, a gestão inadequada de resíduos sólidos contraria as diretrizes estabelecidas 

na  Lei  nº  12.305/2010,  que  impõe  aos  Municípios  a  responsabilidade  pela  destinação 

ambientalmente adequada dos rejeitos.

Dessa  forma,  o  eventual  encerramento  das  atividades  do  aterro,  caso  constatadas 

irregularidades,  bem como a  implementação de  solução ambiental  adequada,  representará 

medida  de  responsabilidade  administrativa,  proteção  ambiental  e  resguardo  da  saúde  da 

população.

Na  certeza  de  contar  com  a  compreensão  e  pronto  atendimento  do  presente 

Requerimento, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a 

Vossa Excelência.
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Atenciosamente,
Babaçulândia – TO, 25 de fevereiro de 2026.

BONFIM DA SILVA GOIS
Vereador Autor – União Brasil


